
Código de
Conduta





MENSAGEM INICIAL

AAMSTEDMAXION preza pela conduta ética em todas as
suas relações e atividades, e acredita que o comportamento
interpessoal é infuenciado pela cultura organizacional, pelos
costumes e pela legislação, sendo este Código um instru-
mento fundamental para nos orientar e direcionar com as
melhores práticas e condutas.

O CÓDIGO de CONDUTA é o guia que reúne nossos prin-
cípios e valores, tendo como objetivo central promover uma
postura homogênea entre todos os uncionários. Mas, obvia-
mente, ele não engloba todas as possíveis questões e dile-
mas que possam ser enrentados por qualquer um de nós.
Portanto, em caso de dúvida, procure orientação, preeren-
cialmente na área de Recursos Humanos.

Preservar a reputação e a imagem da AMSTED MAXION
pormeio das relações depende de nós, e a condução da nos-
sa convivência de orma ética e transparente trará, de modo
signicativo e sustentável, sucesso para a estratégia e o de-
senvolvimento de nossos negócios.

José Santos de Araújo
Diretor Geral

Amsted-Maxion Fundição e Equipamentos Ferroviários S.A.
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CÓDIGO DE CONDUTA

1. ABRANGÊNCIA

1.1. Este Código de Conduta (“Código”) destina-se e apli-
ca-se, sem exceção, a todos os colaboradores e adminis-
tradores da AMSTED-MAXION FUNDIÇÃO E EQUIPAMEN-
TOS FERROVIÁRIOS S.A., suas controladas e negócios em
conjunto, em todo o mundo (doravante denominados, em
conjunto, “AMSTED MAXION” ou “Companhia”), indepen-
dentemente do cargo ou unção exercidos, os quais deve-
rão tomar ciência deste Código e rmar sua compreensão e
concordância com os princípios e diretrizes nele descritos.

1.2. Este Código também é destinado aos prestadores
de serviços e fornecedores da AMSTED MAXION (“Fornece-
dores”), os quais deverão tomar ciência deste Código e zelar
pelo cumprimento dos princípios e diretrizes nele descritos,
no que lhes for aplicável.

2. PRINCÍPIOS GERAIS. MISSÃO, VISÃO E VALORES

2.1. A AMSTED MAXION respeita as leis e regulamentos
que lhe são aplicáveis e está absolutamente comprometida
a atuar de orma ética, responsável, íntegra, proativa e trans-
parente na condução de suas operações e no relacionamen-
to com todos os seus stakeholders, visando garantir a susten-
tabilidade dos seus negócios.

2.2. O mesmo comprometimento demonstrado pela
Companhia é também exigido de seus colaboradores, ad-
ministradores e Fornecedores. A AMSTED MAXION não
tolera desvios de conduta ou quaisquer tipos de violação
das leis e regulamentos aplicáveis, deste Código ou de suas
normas internas.
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2.3. A Visão, a Missão e os Valores da AMSTED MAXION,
indicados a seguir, estão totalmente alinhados com os prin-
cípios e diretrizes descritos neste Código e devem ser perme-
ados por toda a organização:

• VISÃO: Ser a primeira escolha para osmercados erro-
viários, de undição e de serviços.

• MISSÃO: Desenvolver e empregar o nosso conheci-
mento para propor soluções inovadoras, completas e
integradas que, em todo o seu ciclo, sejam capazes
de: estimular nossas equipes; gerar sucesso para nos-
sos clientes; respeitar o ambiente e a comunidade;
garantir a sustentabilidade de todo o negócio.

• VALORES:
- Excelência.
- Compromisso com a ética.
- Desenvolvimento criativo.
- Respeito às pessoas.
- Compromisso com a segurança.
- Sustentabilidade social.

3. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

3.1. A AMSTED MAXION cumpre com suas responsabi-
lidades sociais ao conduzir suas atividades com produtivi-
dade, fornecer produtos de qualidade e prestar bons servi-
ços, atendendo às leis e regulamentos aplicáveis, evitando
desperdícios e respeitando o meio ambiente, os valores
culturais, os direitos humanos e a organização social das
comunidades onde atua. Assim, satisfaz seus clientes, cria
oportunidades de trabalho, contribui para o desenvolvi-
mento sustentável das regiões onde opera e gera riquezas
para a sociedade.



3.2.As atividades da Companhia são conduzidas de orma
responsável em relação à proteção da saúde e à preservação
do meio ambiente, buscando, sempre que viável e ao longo
do tempo, reduzir e minimizar o impacto ambiental causado
por suas operações, bem como difundir esse compromisso
com a sustentabilidade para seus colaboradores, administra-
dores, Fornecedores, clientes e comunidade em geral.

3.3. A AMSTED MAXION também busca apoiar o desen-
volvimento socioeconômico e cultural das comunidades
onde atua, e incentiva e valoriza a participação voluntária de
seus colaboradores e administradores em ações comunitá-
rias e atividades que promovem o exercício da cidadania.

3.4. Tendo em vista suas responsabilidades sociais, con-
tribuições e doações benecentes, em nome da AMSTED
MAXION, no âmbito social, cultural ou ambiental, são permi-
tidas, desde que observados os critérios abaixo:

• Sejam permitidas pelas leis e regulamentos locais;
• Sejam eitas para entidades ilantrópicas ou ou-

tras entidades sem ins lucrativos, registradas e
de boa reputação;

• Os objetivos da entidade beneciada sejam alinha-
dos aos valores da AMSTED MAXION;

• Sejam de valor razoável, devendo ainda a transerên-
cia de fundos ser realizada para conta bancária em
nome da entidade beneciada;

• Não sejam eitas com o objetivo de obter alguma
Vantagem Indevida;

• Sejam revisadas pelo Departamento Jurídico.
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4. AMBIENTE DE TRABALHO

4.1. As relações de trabalho na AMSTED MAXION devem
ser pautadas pela cordialidade, disciplina, empatia, respeito
mútuo e conança, independentemente do cargo ou un-
ção exercida.

4.2. Nas situações de trabalho, onde quer que elas ocor-
ram, além de cumprir as leis e regulamentos locais, os co-
laboradores e administradores devem respeitar os direitos
humanos reconhecidos internacionalmente, garantindo a
dignidade de todas as pessoas. Os direitos humanos devem
ser observados por sua universalidade, por serem válidos
para todas as pessoas semdiscriminação, pela inalienabilida-
de, pois ninguém pode ser privado de tais direitos, e por sua
indivisibilidade, namedida em que são relacionados entre si.

4.3. A equidade no tratamento entre os colaboradores e
administradores também é essencial. A AMSTED MAXION
não admite conduta guiada por discriminação ou preconcei-
to, tais como aqueles relacionados a raça, cor, idade, gênero,
identidade de gênero, orientação sexual, estado civil, des-
cendência, etnia ou procedência nacional, religião, deciên-
cia, aliação sindical ou convicção política, ou qualquer outra
condição discriminatória.

4.4.AAMSTEDMAXION não tolera qualquer tipo de assé-
dio, incluindo assédio moral, sexual ou econômico, ou outras
condutas abusivas no relacionamento entre os colaborado-
res, administradores e Fornecedores que induzam a um am-
biente hostil, de intimidação ou constrangimento, ísico ou
psicológico, tais como:

• Contato ísico inapropriado, com ou sem consenti-
mento do outro;
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• Investidas sexuais, exibição de objetos ou imagens ou
comunicação de conotação sexual, ou outros atos de
importunação sexual;

• Exposição de colaboradores, administradores ou
Fornecedores a situações humilhantes ou constran-
gedoras no ambiente de trabalho ou no exercício de
suas unções;

• Ações intimidadoras, como insultos, bullying ou
ameaças;

• Abusos de poder ou de autoridade para solicitar favo-
res ou serviços pessoais aos subordinados.

4.5. A AMSTED MAXION preza por um ambiente de tra-
balho seguro e saudável, buscando o apereiçoamento das
condições de saúde e segurança em suas operações e a re-
dução das situações de risco. Não se admite que uma tarea
seja executada em condições de risco sem as devidas medi-
das neutralizadoras ou atenuadoras conorme as leis e regu-
lamentos aplicáveis.

4.6. É proibido o consumo, uso, venda ou posse de bebi-
das alcoólicas e drogas ilícitas no ambiente de trabalho, bem
como a entrada e permanência nas instalações da AMSTED
MAXION de pessoas em estado de embriaguez ou sob infu-
ência de drogas ilícitas ou, ainda, de substâncias que cau-
sem intererência em seu comportamento que possa aetar
a saúde, segurança e as atividades de outras pessoas.

4.7.Todos os colaboradores e administradores, bemcomo
Fornecedores atuando na AMSTED MAXION, devem conhe-
cer as medidas de segurança e proteção contempladas em
suas normas internas, e praticá-las sistematicamente duran-
te a sua permanência nas instalações da AMSTED MAXION
ou quando estiverem a serviço desta, inclusive no trajeto ao
local de trabalho ou serviço. Devem ainda comunicar ime-
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diatamente ao responsável pelo departamento em questão
qualquer condição insegura, acidente ou incidente de que
tomem conhecimento.

5. COLABORADORES E ADMINISTRADORES

5.1. A AMSTED MAXION não admite trabalho inantil e
não admite menores de 18 anos para a realização de traba-
lhos em suas linhas de produção. Nas áreas administrativas
ou técnicas podem ser admitidos aprendizes a partir de 16
anos, mediante acompanhamento escolar e atenção espe-
cial, respeitando-se as leis e regulamentos locais.

5.2. A AMSTED MAXION proíbe qualquer tipo de traba-
lho escravo ou orçado, análogo à condição de escravo, e não
apoia, contribui, auxilia ou acilita o tráco humano. Também
não se toleram medidas disciplinares que envolvam abusos
ísicos ou psicológicos de qualquer natureza.

5.3. A AMSTED MAXION não admite conduta abusiva ou
discriminatória ou beneício indevido nos processos de se-
leção, admissão, remuneração, avaliação ou promoção dos
seus colaboradores e administradores. Nos reeridos proces-
sos, devem ser utilizados, entre outros, os seguintes critérios:
preparo técnico, ormação educacional, experiência pros-
sional, desempenho, conduta e atitude adequadas e capaci-
dade de integração em grupos de trabalho.

5.4. A AMSTED MAXION considera inaceitáveis as se-
guintes condutas por parte dos seus colaboradores e ad-
ministradores:

• Realizar negócios em que orem identicadas situa-
ções antiéticas ou ilegais, mesmo que isso resulte na
perda de oportunidades para a AMSTED MAXION;
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• Dispor, para ns pessoais ou não autorizados, de in-
ormações condenciais da AMSTED MAXION ou de
seus clientes ou Fornecedores;

• Utilizar os recursos da AMSTED MAXION, prevalecer-
-se do cargo ou unção exercida ou de inormações
privilegiadas da AMSTED MAXION, em beneício pró-
prio ou de terceiros;

• Participar, direta ou indiretamente, como sócio de
concorrentes no mercado da AMSTED MAXION (ex-
ceto no que diz respeito a investimento em ações de
companhias de capital aberto sem infuenciar sua ad-
ministração); atuar como administrador, membro de
órgão consultivo ou de scalização, ou consultor de
tais entidades; ou competir de qualquer outra orma,
direta ou indiretamente, com a Companhia;

• Beneciar ou oerecer privilégio, direto ou indireto, a
clientes, Fornecedores, concorrentes ou outras em-
presas que mantenham ou desejem manter relacio-
namento comercial com a AMSTED MAXION, em tro-
ca de beneício próprio ou de terceiros;

• Solicitar patrocínio a clientes, Fornecedores ou outras
empresas que mantenham ou desejem manter rela-
cionamento comercial com a AMSTEDMAXION, salvo
se para atividades benecentes e desde que esta soli-
citação tenha sido previamente aprovada pelo Depar-
tamento Jurídico da AMSTED MAXION.

5.5.Os colaboradores e administradores da AMSTED MA-
XION, em seu dia a dia e no desempenho de seus respecti-
vos cargos e unções, são responsáveis por atuar de acordo
com as orientações denidas neste Código, devendo ainda
promover a sua diusão e zelar por sua observância por parte
daqueles que estejam sob sua infuência ou subordinação.

5.6. A AMSTED MAXION exige que seus colaboradores e
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administradores participem de treinamentos periódicos so-
bre a necessidade de cumprimento dodisposto neste Código.

5.7. A violação deste Código ou das normas internas da
AMSTED MAXION por seus colaboradores e administradores
impactará sua avaliação de desempenho e poderá resultar
na aplicação de medidas disciplinares conorme disposto
neste Código.

6. SINDICATOS

6.1. A AMSTED MAXION reconhece a utilidade do proces-
so de negociação sindical, em que o sindicato, legitimado
pelos seus integrantes, os representa com pragmatismo, ob-
jetividade e autonomia.

6.2. Além do diálogo com os sindicatos, a AMSTED MA-
XION manterá o contato direto com os colaboradores, em
busca da melhoria contínua das relações de trabalho.

7. ATIVIDADES POLÍTICO-PARTIDÁRIAS

7.1. Os colaboradores e administradores são proibidos de
vincular a AMSTEDMAXION a atividades político-partidárias.
Assim, não é permitido realizar campanha eleitoral ou outras
atividades político-partidárias nas instalações da AMSTED
MAXION, prevalecer-se do cargo ou unção que ocupam na
Companhia, nemutilizar o nome, recursos oumeios daAMS-
TED MAXION para qualquer promoção político-partidária.

7.2. Nenhum colaborador ou administrador poderá, em
nome da AMSTED MAXION, realizar contribuições ou doa-
ções político-partidárias, sejam em dinheiro, bens ou servi-
ços, nos países em que a legislação proíba. As contribuições
e doações político-partidárias nos países onde estas são le-
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galmente permitidas só poderão ser eitas mediante prévia
aprovação do Conselho de Administração da Companhia e
desde que respeitadas as leis e regulamentos aplicáveis.

7.3. Não obstante, os colaboradores e administradores
devem respeitar o exercício pessoal de cidadania dos demais
colaboradores e administradores, incluindo a livre manifes-
tação do pensamento e a opção individual de participação
política, liação partidária e candidatura a cargos públicos
ou políticos. Se um colaborador ou administrador optar por
candidatar-se a cargo público ou político, essa situação deve
ser prontamente informada ao Departamento de Recursos
Humanos para que possa ser avaliado potencial confito de
interesses e compatibilidade do exercício do cargo público
com a atividade desempenhada na AMSTED MAXION.

8. CONFLITO DE INTERESSES

8.1. Situações de conlito de interesses ocorrem quan-
do um colaborador, administrador ou outro agente de
governança da Companhia não é independente em rela-
ção à matéria em discussão e pode inluenciar ou tomar
decisões motivado por seus interesses particulares, ou de
seus Parentes Próximos, ou por interesses distintos da-
queles da Companhia.

8.2. A AMSTED MAXION não admite que decisões pro-
ssionais se baseiem em interesses particulares ou que não
estejam alinhados aos interesses da Companhia. Portanto,
todo colaborador, administrador ou outro agente de gover-
nança em situação de potencial confito de interesses deve
maniestá-lo prontamente e abster-se de infuenciar ou par-
ticipar de qualquer decisão relacionada à situação em ques-
tão. Caso não o aça, qualquer pessoa que dele tenha ciência
deve maniestar o suposto confito.
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8.3. Relacionamentos de parentesco, afetivos ou outros
relacionamentos pessoais próximos entre colaboradores e/ou
administradores, ouentreesteseFornecedoresdaCompanhia
(incluindo seus sócios e administradores), e respectivos Paren-
tes Próximos, não devem gerar beneícios indevidos, diretos
ou indiretos, a qualquer um deles, ou aetar negativamente o
desempenho de suas atividades na AMSTEDMAXION.

8.4. Tão logo tenham ciência desses relacionamentos,
os colaboradores e administradores devem informar, ao seu
gestor ou ao Departamento de Recursos Humanos de sua
unidade: (i) se um Parente Próximo seu trabalhar na Com-
panhia; ou (ii) se um relacionamento pessoal próximo com
um colega de trabalho, independentemente da linha hierár-
quica, ou com Fornecedor puder infuenciar seu processo de
tomada de decisão ou intererir no desempenho de suas ati-
vidades; para que juntos possam avaliar a existência ou não
de potencial confito de interesses, e como lidar com ele.

8.5. Em nenhuma hipótese será permitido que colabora-
dores ou administradores que sejam entre si Parentes Próxi-
mos trabalhem sob subordinação, direta ou indireta, dentro
da mesma linha hierárquica na Companhia. Tais situações
devem ser imediatamente informadas ao Departamento de
Recursos Humanos para que, sob a orientação do Departa-
mento Jurídico, seja adotada a solução mais adequada con-
siderando a peculiaridade de cada situação.

8.6. Apesar de não ser actível identicar todas as situa-
ções que podem gerar um possível confito de interesses, as
descritas a seguir conguram exemplos comuns de poten-
cial confito:

• Participar, direta ou indiretamente, como sócio de
qualquer Fornecedor, cliente ou outra entidade que
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mantenha, ou deseje manter, relacionamento comer-
cial com aAMSTEDMAXION (exceto no que diz respei-
to a investimento em ações de companhias de capital
aberto sem infuenciar na sua administração), ou atuar
como administrador, membro de conselho consultivo
ou de scalização, ou consultor de tais entidades;

• Ter um Parente Próximo que participe, direta ou in-
diretamente, como sócio de qualquer Fornecedor,
cliente, concorrente no mercado ou outra entidade
que mantenha, ou deseje manter, relacionamento
comercial com a AMSTED MAXION (exceto no que
diz respeito a investimento em ações de companhias
de capital aberto sem infuenciar sua administração),
ou ainda que atue como administrador, membro de
conselho consultivo ou de scalização, ou consultor
de tais entidades;

• Receber beneício pessoal de um Fornecedor, cliente,
concorrente no mercado ou qualquer outra entidade
que mantenha, ou deseje manter, relacionamento
comercial com a AMSTED MAXION;

• Aceitar um cargo, tarea ou responsabilidade externa
de natureza pessoal que possa comprometer seu ho-
rário de trabalho, desempenho ou produtividade na
Companhia ou auxiliar, direta ou indiretamente, ativi-
dades de concorrentes no mercado.

8.7. Todo colaborador ou administrador de tempo integral
da AMSTED MAXION deve dar ciência prévia ao seu gestor ou
aoDepartamentodeRecursosHumanosde suaunidade sobre
qualquer outra atividade de tempo parcial que deseje exercer
para que possa ser avaliado potencial confito de interesses.

8.8. Ser transparente é o melhor caminho. Embora um
confito de interesses não seja necessariamente um desvio
de conduta, não o reportar constitui violação a este Código
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de Conduta, sujeita à aplicação de medidas disciplinares na
forma aqui prevista.

8.9. Para ns deste Código, entende-se como “Parentes
Próximos” de uma pessoa: seus lhos, enteados, netos, pai
e mãe, cônjuge ou companheiro, irmãos, tios, sobrinhos,
primos de primeiro grau, sogros, genro e nora, cunhados, e
quaisquer dependentes da pessoa em questão

9. FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS

9.1. A AMSTED MAXION também exige ética, integridade
e transparência no relacionamento com seus Fornecedores.
Os colaboradores e administradores da AMSTED MAXION
devem atuar com diligência na seleção, contratação e ma-
nutenção de Fornecedores, buscando o melhor interesse
da Companhia, com base em critérios técnicos, isentos e
transparentes, incluindo: reputação e conduta ética, com-
petência, qualidade, nível de serviço, inovação tecnológica,
cumprimento de prazo, competitividade, situação econômi-
co-nanceira, entre outros.

9.2. Os Fornecedores da AMSTED MAXION não devem
admitir trabalho infantil, nem qualquer tipo de trabalho es-
cravo ou orçado, análogo à condição de escravo. Também
não devem apoiar, contribuir, auxiliar ou acilitar o tráco hu-
mano, nem tolerar medidas disciplinares que envolvam abu-
sos ísicos ou psicológicos de qualquer natureza.

9.3. O relacionamento entre a AMSTED MAXION e seus
Fornecedores deve ser ormalizado pormeio de documenta-
ção adequada, contendo cláusulas especícas sobre o com-
promisso de tais Fornecedores com o atendimento deste
Código no que lhes or aplicável, bem como das leis e regu-
lamentos aplicáveis, incluindo aqueles relacionados às rela-
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ções trabalhistas, a salários e beneícios, à saúde e segurança
no ambiente de trabalho e ao combate à corrupção.

9.4. A AMSTED MAXION está comprometida em adqui-
rir os materiais utilizados em seus produtos de umamaneira
que não apoie, contribua, auxilie ou acilite confitos armados
ou violações dos direitos humanos. Isso inclui materiais que
possam conter estanho, tungstênio, tântalo e ouro, conheci-
dos como “minerais de confito”. A AMSTED MAXION envida
esorços razoáveis para garantir que tais minerais eventual-
mente incluídos em seus produtos sejam produzidos de for-
ma responsável e não contribuam para confitos armados ou
violações dos direitos humanos. Os Fornecedores da AMS-
TED MAXION devem seguir esses mesmos princípios.

9.5. A AMSTED MAXION está comprometida com o com-
bate à alsicação e envida esorços razoáveis para:minimizar
o risco de introdução de peças alsicadas em seus produ-
tos; detectar peças e materiais alsicados; relatar quaisquer
casos detectados de alsicação de seus produtos ou de pe-
ças e materiais em sua cadeia de suprimentos; e remover
eventuais peças alsicadas detectadas em seus produtos.
Os Fornecedores da AMSTED MAXION devem seguir esses
mesmos princípios.

9.6. Não é permitido contratar, manter ou renovar qual-
quer tipo de relacionamento, contratual ou não, com For-
necedores que desrespeitem os compromissos denidos
neste Código.

10. CLIENTES

10.1. A AMSTED MAXION tem compromisso com a exce-
lência dos seus produtos e serviços, buscando satisazer as
necessidades e expectativas de seus clientes em termos de
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agilidade, pontualidade, qualidade, competividade e inova-
ção tecnológica, atuando de orma ética e de conormidade
com as leis e regulamentos aplicáveis.

10.2. O relacionamento da AMSTED MAXION com seus
clientes baseia-se na comunicação das inormações rele-
vantes de forma transparente, equânime, correta e oportuna
com relação aos produtos e serviços da AMSTED MAXION,
realizada pelos colaboradores e administradores especial-
mente autorizados para esse m.

10.3. As inormações condenciais dos clientes da AMS-
TED MAXION devem ser protegidas e transitar em ambiente
seguro. Cabe aos colaboradores e administradores e, quando
aplicável, também aos Fornecedores da AMSTED MAXION,
zelar pela manutenção da segurança das inormações no
ambiente da Companhia.

10.4. Com a convicção de que a concorrência livre e aber-
ta estimula a criatividade e promove a melhoria contínua, a
AMSTED MAXION tem o compromisso de atuar em estrita
observância às leis e regulamentos de deesa da concorrên-
cia. Tais normas devempautar as ações dos seus colaborado-
res e administradores, bem como de terceiros que legítima e
diretamente representem aCompanhia, sendo-lhes vedadas
práticas ou atos que tenham por objetivo frustrar ou fraudar
o processo competitivo.

11. COMBATE À CORRUPÇÃO

11.1. A AMSTED MAXION exige de todos os colaboradores,
administradores e Fornecedores uma atuação ética, íntegra
e transparente na condução dos seus negócios e atividades,
bem como nas interações com agentes da administração
pública e indivíduos do setor privado.
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11.2.Os colaboradores e administradores daAMSTEDMA-
XION, bem como seus Fornecedores, devem assumir a res-
ponsabilidade e o compromisso de combater e não tolerar
a corrupção, em qualquer orma ou contexto, e de dizer não,
com rmeza e determinação, a oportunidades de negócio
que confitem com este compromisso.

11.3. Considerando as diversas leis e regulamentos aplicá-
veis à AMSTED MAXION no que se refere ao combate à prá-
tica de corrupção e atos lesivos à administração pública e ao
patrimônio público, incluindo, entre outras, a Lei Anticorrup-
ção Brasileira (Lei nº 12.846/2013), a Foreign Corrupt Practi-
ces Act o 1977 (FCPA, lei norte-americana contra práticas de
corrupção no exterior) e a UK Bribery Act (UKBA, lei antissu-
borno do Reino Unido) (“Normas Anticorrupção”), seus cola-
boradores e administradores e os terceiros que atuem, direta
ou indiretamente, no interesse ou beneício da Companhia,
estão proibidos de, entre outros, direta ou indiretamente:

• Oferecer, prometer, induzir, dar ou autorizar Vanta-
gem Indevida para qualquer pessoa, especialmente a
agentes da administração pública ou terceira pessoa
a eles relacionada, com o objetivo de infuenciar de-
cisões em favor da AMSTED MAXION, ou para obter
benefício pessoal que possa afetar os interesses da
AMSTED MAXION;

• Oerecer, prometer, induzir, dar ou autorizar “paga-
mentos de acilitação”, que são pagamentos conside-
rados insignicantes realizados a agentes da adminis-
tração pública, ou terceira pessoa a eles relacionada,
com o objetivo de tentar garantir uma vantagem,
normalmente com o intuito de agilizar ações rotinei-
ras ou não discricionárias, tais como: emissão de per-
missões, licenças, documentos aduaneiros e outros
documentos ociais;
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• Oerecer, prometer, induzir, dar ou autorizar Vantagem
Indevida como consequência de ameaças, chanta-
gem, extorsão e aliciamento, exceto nas hipóteses em
que a segurança dapessoa ou seuParente Próximoes-
teja em risco, em cujo caso deverá assim que possível
comunicar o ato ao Departamento Jurídico;

• Realizar ou aceitar suborno;
• Solicitar ou aceitar Vantagem Indevida oerecida por

terceiros, incluindo Fornecedores e clientes, com o
objetivo de infuenciar decisões em avor de terceiros
ou obter benefício pessoal que possa afetar os inte-
resses da AMSTED MAXION;

• Financiar, custear ou patrocinar a prática de atos ilícitos;
• Utilizar interposta pessoa para dissimular ou ocultar

sua identidade e reais interesses visando a prática de
atos ilícitos;

• Manipular ou raudar licitações ou contratos;
• Dicultar ou intererir em atividade de investigação

ou scalização da Companhia ou de agentes da ad-
ministração pública;

• Não inormar ao Departamento Jurídico se esteve ou
está envolvido emqualquer processo administrativo ou
judicial reerente a inrações às Normas Anticorrupção;

• Realizar qualquer outro tipo de prática ilícita nos ter-
mos das Normas Anticorrupção.

11.4. Para ns deste Código, entende-se como “Vanta-
gem Indevida”: qualquer vantagem, pagamento ou bene-
ício, direto ou indireto, tangível ou intangível, a que uma
pessoa não tem direito, que pode ser, por exemplo, dinhei-
ro, presentes, refeições, entretenimento, transporte, favores,
serviços, uso de bens, oertas de emprego, contribuições ou
doações, alterações em condições comerciais, descontos,
reembolso ou pagamento de despesas ou dívidas.
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11.5. Oferecer ou receber brindes, refeições ou entreteni-
mento de pequeno valor no curso normal dos negócios pode
ser permitido, desde que observadas as normas internas es-
pecícas da AMSTED MAXION a esse respeito, bem como as
leis e regulamentos aplicáveis em cada localidade. Em ne-
nhuma hipótese, tais brindes, reeições ou entretenimento
podem ter por objetivo infuenciar decisões indevidamente
ou gerar potencial confito de interesses. Havendo dúvida
quanto ao tipo de brindes, refeições ou entretenimento que
pode ser oerecido ou recebido no âmbito da Companhia, o
colaborador ou administrador deve consultar seu gestor, o
Departamento de Recursos Humanos de sua unidade ou o
Departamento Jurídico da Companhia.

11.6. No exercício de suas unções, os administradores
da AMSTED MAXION deverão sempre estar acompanha-
dos de ao menos um outro administrador ou colaborador
da Companhia ao realizar reuniões com pessoas expostas
politicamente, assim consideradas aquelas que desem-
penham ou tenham desempenhado cargos, empregos
ou unções públicas relevantes, em período deinido pe-
las leis e regulamentos aplicáveis, assim como seus re-
presentantes, familiares e outras pessoas de seu relacio-
namento próximo.

11.7. Caso algum agente da administração pública ou
indivíduo do setor privado, incluindo clientes ou Fornece-
dores, demonstre que, para tratar de determinado assun-
to, será necessário algum avorecimento a quem quer que
seja, ou solicite ou oereça qualquer Vantagem Indevida, o
contato deve ser interrompido e o assunto deve ser ime-
diatamente reportado ao Departamento Jurídico ou por
meio do Canal de Maniestação, para que sejam adotadas
as medidas cabíveis.
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11.8. Sempre que uma questão or apresentada por um
representante do governo, incluindo processos de scaliza-
ção, o colaborador ou o administrador deve submetê-la ao
Departamento Jurídico antes de qualquer encaminhamen-
to. Deve ser analisado se a inormação prestada tem a indica-
ção “Condencial” e se oram tomadas medidas adequadas
para proteger sua condencialidade. Se um “mandado de
busca” or apresentado a um colaborador, administrador ou
Fornecedor, este deve cooperar, porém, contatando imedia-
tamente o Departamento Jurídico para orientação prévia de
como proceder e para a devida assistência. As inormações
serão providas de orma completa, explícita e suciente para
o esclarecimento da questão, demaneira a cumprir rigorosa-
mente as normas aplicáveis.

11.9. Para mais informações, devem ser consultadas as
normas internas especíicas da Companhia sobre ética e
anticorrupção, brindes, reeições e entretenimento. Para
esclarecer dúvidas, inclusive sobre situação particular
com a qual você esteja lidando, o Departamento Jurídico
deve ser consultado ou poderá também ser utilizado o
Canal de Maniestação.

12. PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO

12.1. A lavagem de dinheiro é um processo que visa mas-
carar a natureza e a fonte do dinheiro associado com ativi-
dade ilegal, introduzindo tais valores na economia local, por
meio da integração de dinheiro ilícito ao fuxo comercial, de
orma que aparente ser legítimo ou para que sua verdadeira
origem ou proprietário não possa ser identicado.

12.2. A AMSTED MAXION não tolera qualquer conduta que
esteja relacionada à lavagem de dinheiro ou ao nanciamento
do terrorismo ou do contrabando de armas e narcóticos, nem
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sua acilitação em qualquer orma ou contexto. Os colaborado-
res, administradores e Fornecedores da AMSTED MAXION de-
vem cumprir as leis e regulamentos que tratam deste assunto
nas localidades emqueatuame reportar imediatamente aoCa-
nal de Maniestação, caso identiquem atividades suspeitas re-
lacionadas à lavagem de dinheiro ou nanciamento do terroris-
mo e contrabando, tais como: ormas atípicas ou irregulares de
pagamento ou indícios de recursos nanceiros de origem ilícita.

13. MÍDIA

13.1. A AMSTED MAXION tem seu relacionamento com a
mídia pautado nos princípios da veracidade e independên-
cia, tendo claro discernimento do que é o dever de informar
e o que são ações de marketing.

13.2. Os contatos com a mídia e a divulgação de inorma-
ções daAMSTEDMAXION devem ser realizados apenas pelos
colaboradores e administradores especialmente autorizados
para esse m, de orma clara e correta, observando-se as leis e
regulamentos aplicáveis. Os interesses e a reputação daAMS-
TED MAXION deverão ser preservados quando da concessão
de entrevistas, em outras maniestações públicas ou em se
tratando de publicação de artigos ou notícias na mídia.

13.3. Além de respeitar os princípios e diretrizes deste Có-
digo, a participação nas redes sociais, como Facebook, Ins-
tagram, LinkedIn, entre outras, em tópicos que envolvam a
AMSTED MAXION deve observar as seguintes regras:

• Não publicar conteúdos, inormações ou comentários
relacionados aos colaboradores, administradores, For-
necedores, clientes, estratégias, mercado, produção ou
tecnologias, ouqualquer outra inormaçãocondencial;

• Não inringir direitos autorais e outros direitos de pro-
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priedade intelectual;
• Não publicar inormações sobre a qual não se tenha co-

nhecimento ou certeza;
• Inormar oDepartamento Jurídico sempre que identi-

car polêmica ou crítica envolvendo aAMSTEDMAXION.

13.4. Permite-se que o nome da AMSTED MAXION seja
vinculado a postagens pessoais, desde que isso não venha a
comprometer sua reputação e que as postagens não estejam
vinculadas a condutas repudiadas pela Companhia ou conte-
nhamqualquer tipo de inormação condencial ou sigilosa. O
que for publicado nas redes sociais poderá ser rapidamente
reproduzido e permanecer pormuito tempo no ambiente di-
gital. Assim, antes de qualquer publicação, deve-se pensar e
avaliar os impactos que sua postagem ou comentário poderá
causar para você e para a AMSTED MAXION.

14. CONFIDENCIALIDADEESEGURANÇADA INFORMAÇÃO

14.1. Os colaboradores e administradores obrigam-se a,
exceto se mediante autorização prévia e por escrito da AMS-
TED MAXION, não revelar a qualquer pessoa ou entidade,
durante a vigência ou a qualquer tempo após o término da
vigência da sua relação com a AMSTED MAXION, qualquer
inormação que não seja de conhecimento público ou co-
nhecida por todos no ramo em que atua a Companhia, ob-
tida pelo colaborador ou administrador e que seja, direta ou
indiretamente, relacionada com a AMSTED MAXION.

14.2. Para assegurar a condencialidade e o sigilo das in-
formações da AMSTED MAXION, devem ser observadas ao
menos as seguintes regras:

• Respeitar a propriedade intelectual da AMSTED MA-
XION. Todos os dados produzidos e mantidos nos
equipamentos e sistemas de inormação da AMSTED
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MAXION são de sua propriedade exclusiva;
• Não alterar o conteúdo de qualquer documento, in-

ormação ou dado, sem a autorização competente;
• Reprimir a cópia de programas de computador pro-

tegidos por direitos autorais, desenvolvidos interna-
mente na AMSTEDMAXION;

• Não copiar programas de computador adquiridos de
terceiros por contratos de licenciamento, a não ser que
expressamente permitido pelo titular dos direitos;

• Não instalar programas nos computadores da AMS-
TEDMAXION sem a autorização do Departamento de
Tecnologia da Inormação;

• Nãodivulgar inormações aopúblico externo sem iden-
ticação do autor e sem a autorização competente;

• Não utilizar asmarcas da AMSTEDMAXION, sem a au-
torização do Departamento Jurídico;

• Não compartilhar planos de comercialização, promo-
ção ou divulgação de produtos e serviços, segredos
de mercado, programas de treinamento, manuais,
inormações técnicas, listas de preços, dados nan-
ceiros e planos de negócio, ou qualquer outra inor-
mação condencial da AMSTEDMAXION;

• Solicitar autorização do Departamento Jurídico antes
de utilizar informações da AMSTEDMAXION em ativi-
dades e publicações externas, como aulas, palestras,
congressos, trabalhos acadêmicos, entre outros;

• Na hipótese de se desligar da AMSTED MAXION, não
reter qualquer bem de propriedade da AMSTED MA-
XION, assim como qualquer documento, devendo
devolver à Companhia todos os bens e documentos,
originais e cópias, bem como quaisquer arquivos, cor-
respondências e/ou outras comunicações recebidas,
mantidas e/ou elaboradas durante a relação com a
AMSTEDMAXION;

• Restringir o acesso de pessoas não autorizadas aos
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sistemas informatizados da AMSTED MAXION e nun-
ca lhes fornecer a sua senha pessoal.

15. RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
PRIVACIDADE

15.1. Os colaboradores, administradores e Fornecedores
deverão utilizar todo e qualquer recurso de tecnologia da in-
ormação vinculado e/ou ornecido pela AMSTED MAXION
(por exemplo, hardware, sotware, sistemas aplicativos, inclu-
sive demensagens instantâneas, correio eletrônico, internet e
rede corporativa) para uso exclusivamente prossional. É ter-
minantemente proibido utilizar tais recursos para o envio ou
compartilhamento de mensagens ou acesso a inormações
com conteúdo ilegal, imoral, pornográco, que contenha teor
discriminatório, ou que não esteja alinhado com os princípios
e diretrizes apresentados neste Código. Não é permitida a uti-
lização dos meios eletrônicos da AMSTED MAXION para ar-
quivar ou enviar comunicações em larga escala, como mala
direta, relacionadas ou estranhas às atividades prossionais.

15.2. Os colaboradores, administradores e Fornecedores
devem estar cientes de que os recursos de tecnologia da in-
ormação e demais erramentas de trabalho vinculadas e/ou
fornecidas pelaAMSTEDMAXION, por seremdestinados para
uso exclusivamente prossional, podem a qualquer tempo
ser monitorados, inclusive seu uso e conteúdo. Assim, a AMS-
TED MAXION reserva-se o direito de monitorar os registros
de navegação na rede mundial de computadores, o correio
eletrônico corporativo, as informações armazenadas nos
computadores e servidores e os recursos de teleoniamóvel e
xa vinculados e/ou ornecidos pelaAMSTEDMAXION, obser-
vados os requisitos das leis e regulamentos locais. Portanto,
os colaboradores, administradores e Fornecedores, quando
utilizando os recursos da AMSTED MAXION, não devem ter
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expectativa de privacidade no que a eles se reere, salvo con-
orme permitido pelas leis e regulamentos locais.

15.3. Nos demais casos, a vida privada de cada colabora-
dor, administrador ou Fornecedor somente lhe diz respeito,
desde que não interra no desempenho de suas atividades
na AMSTEDMAXION. A AMSTEDMAXION garante a todos os
colaboradores, administradores, Fornecedores e clientes a
privacidade e o sigilo das inormações pessoais de natureza
condencial, na orma de suas normas internas e das leis e
regulamentos locais.

16. REGISTROS CONTÁBEIS E DEMONSTRAÇÕES FI-
NANCEIRAS

16.1. Os registros contábeis da AMSTED MAXION devem
ser eitos de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis, os
princípios contábeis geralmente aceitos e as normas inter-
nas da Companhia.

16.2. A AMSTED MAXION tem o compromisso de manter
registros contábeis precisos, completos, verdadeiros e audi-
táveis, não sendo admitidos quaisquer atos de omissão ou
manipulação, por erro ou raude. Condutas como alsicação
de documentos, preenchimento de relatórios com inorma-
ções alsas e contratação de Fornecedores com superatura-
mento são exemplos de raudes e resultarão na aplicação de
medidas disciplinares na orma prevista neste Código.

16.3. Todos os compromissos e pagamentos da AMSTED
MAXION só podem ser assumidos e eetuados com prévia
autorização do nível competente de aprovação de acordo
com suas normas internas. Todos os registros contábeis da
AMSTED MAXION devem ser executados por usuários devi-
damente autorizados.
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16.4. As demonstrações nanceiras da AMSTED MAXION
devem ser elaboradas de acordo com os princípios contábeis
geralmente aceitos e sua divulgação deve atender aomenos
os requisitos mínimos estabelecidos nos pronunciamentos
contábeis e regulamentação aplicáveis.

17. DENÚNCIAS E CANAL DE MANIFESTAÇÃO

17.1. A AMSTEDMAXION encoraja seus colaboradores, ad-
ministradores, Fornecedores e terceiros em geral a reportar
qualquer atividade ou situação que acreditem que seja ou
possa ser uma violação deste Código de Conduta, das nor-
mas internas da AMSTED MAXION ou das leis e regulamen-
tos que lhe são aplicáveis, ornecendo omáximo de inorma-
ção disponível para acilitar e agilizar a investigação do caso.
A ação imediata em caso de suspeita de violação pode aju-
dar a evitar ou limitar danos à Companhia, aos seus colabo-
radores e administradores, bem como à sociedade em geral.

17.2. Todo colaborador, administrador e Fornecedor da
AMSTED MAXION que tiver undada suspeita ou tomar co-
nhecimento de violação ou desvio de conduta, seja por ação
ou omissão, tem o dever e a responsabilidade de reportar a
atividade ou situação em questão, devendo buscar orienta-
ção quando tiver dúvida de como proceder. Deliberadamen-
te não reportar uma violação conhecida ou da qual tenha
undada suspeita constitui omissão passível de aplicação de
medida disciplinar na orma prevista neste Código.

17.3. As denúncias e maniestações podem ser reporta-
das diretamente ao gestor do denunciante, ao Departamen-
to de Recursos Humanos de sua unidade, ou por meio do
Canal de Maniestação, o qual permite que a denúncia ou
maniestação seja realizada de orma anônima.
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17.4. Todas as denúncias e maniestações recebidas por
meio do Canal de Maniestação, ou por qualquer outro meio,
serão registradas e investigadas com independência, impar-
cialidade, metodologia adequada e amparo legal.

17.5. A proteção ao denunciante é garantida pela pos-
sibilidade do recebimento de denúncias e maniestações
anônimas e pela proibição de retaliação ao denunciante. Na
medida do possível e legalmente permitido, de acordo com
procedimentos adequados de investigação, as denúncias e
maniestações recebidas serão tratadas de maneira con-
dencial, inclusive para proteger aqueles que, de maneira vo-
luntária, queiram se identicar.

17.6. O Canal de Maniestação da AMSTED MAXION é um
meio seguro de comunicação e está disponível 24 horas por
dia, sete dias por semana, podendo ser acessado das seguin-
tes maneiras:
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Canal de Denúncias Amsted Industries

· Formulário eletrônico disponível na rede mundial de
computadores no endereço: amsted.ethicspoint.com
· Teleone: 0800-000-0247

Canal de Denúncias Greenbrier

· Formulário eletrônico disponível na redemundial de com-
putadores no endereço: :www.greenbrier.ethicspoint.com
· Teleone: 0800-892-0369

Canal de Manifestação Iochpe:

· Formulário eletrônico disponível na redemundial de com-
putadores no endereço: https://hotline.iochpe.com.br/
· Teleone: +55 11 5508 3817
· Endereço eletrônico: ethics@iochpe.com.br

17.7. A gestão do Canal de Maniestação é eita de orma
imparcial e independente pelo Departamento de Auditoria
Interna da AMSTED MAXION, que recepciona as denúncias
e manifestações, coleta as informações necessárias para re-
gistro do caso e coordena os procedimentos de investigação,
que poderão ser conduzidos internamente ou de maneira
externa, com o auxílio de empresas especializadas.

17.8. O prazo e procedimentos de investigação podem
variar, dependendo da situação, impacto potencial, existên-
cia de indícios ou provas, entre outros atores; dessa orma, a
pessoa que eetuar a maniestação por meio do ormulário
ou endereço eletrônico indicados acima receberá um núme-
ro de protocolo para acompanhar o andamento do caso, sem
prejuízo do anonimato.
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17.9. Todas as denúncias e maniestações serão comu-
nicadas periodicamente ao Conselho de Administração da
AMSTED MAXION, que tem por objetivo, entre outros, apoiar
o Departamento de Auditoria Interna nas questões que en-
volverem potenciais desvios de conduta.

17.10. Na hipótese de o caso reportado reerir-se a inte-
grante do Departamento de Auditoria Interna da Companhia,
o denunciante poderá optar por dirigir a sua denúncia ouma-
niestação diretamente ao Coordenador do Comitê de Audi-
toria Estatutário da AMSTED MAXION, por meio do endereço
eletrônico: juridico.manifestacao@amstedmaxion.com.br,
a quem caberá tomar as medidas cabíveis para assegurar a
adequada investigação, com o apoio do Comitê de Ética.

17.11. A AMSTED MAXION assegurará o estrito cumpri-
mento das regras de anonimato, condencialidade e proibi-
ção de retaliação por ser um ator essencial para garantir a
conança no Canal de Maniestação.

18. NÃO RETALIAÇÃO

18.1. A AMSTEDMAXION proíbe e não tolera atos ou ame-
aças de retaliação contra qualquer pessoa que relate uma
atividade ou situação potencialmente violadora deste Códi-
go, das normas internas da AMSTED MAXION ou das leis e
regulamentos aplicáveis à Companhia, ou que colabore em
uma investigação. Retaliação é um ato de violação que pode
e deve ser reportado ao Canal de Maniestação.

18.2.O compromisso da AMSTEDMAXION de não retalia-
ção protege o denunciante que age com boa-é e responsa-
bilidade, ainda que sua denúncia ou maniestação se prove
inundada. Assim, colaboradores, administradores, Fornece-
dores e terceiros poderão azer denúncias e maniestações

30



sem receio de que seu relacionamento, atual ou potencial,
com a AMSTED MAXION seja aetado negativamente em ra-
zão de tais denúncias ou maniestações.

18.3. Da mesma forma, tentar dissuadir ou evitar que ou-
tra pessoa reporte o que acredita de boa-fé ser um desvio
de conduta ou busque orientação a esse respeito, por si só,
constitui conduta passível de aplicação de medida discipli-
nar na orma prevista neste Código.

19. MEDIDAS DISCIPLINARES

19.1. A AMSTED MAXION poderá aplicar medidas discipli-
nares aos colaboradores, administradores ou Fornecedores
que violarem este Código de Conduta, as normas internas da
AMSTEDMAXION e/ou as leis e regulamentos aplicáveis, sem
prejuízo da eventual responsabilidade administrativa, civil e/
ou criminal, conorme o caso. As seguintes medidas discipli-
nares podem ser aplicáveis: (i) no caso dos colaboradores e
administradores, advertências verbais, advertências escritas,
suspensão, destituição do cargo e/ou desligamento, inclusive
por justa causa; e (ii) no caso dos Fornecedores: noticações
de descumprimento contratual e/ou rescisão do contrato.

19.2. Uma vez concluídos os procedimentos adequados
de investigação, caberá ao Comitê de Ética da Companhia
avaliar e determinar as medidas disciplinares aplicáveis a
cada caso especíco. A aplicação das sanções será realiza-
da de orma proporcional e gradativa e serão considerados
os seguintes atores: a natureza e a gravidade da violação,
o grau de responsabilidade dos envolvidos, os danos resul-
tantes para a Companhia, seus integrantes e para a comu-
nidade como um todo, a vantagem auerida pelo inrator, a
existência de violação anterior a qualquer regra deste Código
e a reincidência, caracterizada quando o inrator já houver
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comprovadamente praticado violação de igual natureza. A
depender da natureza da violação, também deve ser avalia-
da a obrigatoriedade ou a conveniência de inormá-la a au-
toridades ou a terceiros.

19.3. A iniciativa de comunicar de forma espontânea vio-
lação ou desvio de conduta em que o próprio denuncian-
te esteja envolvido é encorajada e poderá ser reconhecida
como atenuante no momento da aplicação de eventual me-
dida disciplinar.

20. DÚVIDAS

20.1. As leis, a cultura e as práticas são dierentes em cada
país, e até mesmo em dierentes regiões de ummesmo país.
Embora este Código busque ser claro e abrangente, certa-
mente podem surgir situações em que não que claro se
uma conduta é aceitável ou não. Em caso de dúvida sobre
uma situação especíca ou questionamentos em relação ao
disposto neste Código ou nas normas internas da AMSTED
MAXION, consulte o seu gestor, o Departamento de Recursos
Humanos de sua unidade, o Departamento Jurídico da AMS-
TEDMAXION ou utilize o próprio Canal deManiestação. Lem-
bre-se que é sempremelhor buscar orientação antes de agir.
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20.2. O Departamento Jurídico apoiará os colaboradores
e administradores na gestão da conormidade, reorçando
políticas e procedimentos, desenvolvendo treinamentos e
ortalecendo os canais de comunicação da organização. O
Departamento Jurídico da AMSTED MAXION pode ser con-
tatado da seguinte orma:

Departamento Jurídico:

• Teleone:+55 12 2122 8425

• E-mail: juridico@amstedmaxion.com.br

21. APROVAÇÃO E VIGÊNCIA

21.1. Aprovado, em sua versão original, pela Diretoria da
AMSTEDMAXION S.A., em reunião realizada em 02 de junho
de 2023, e em vigor desde então. Qualquer revisão ou altera-
ção deste Código dependerá de prévia deliberação e apro-
vação da Diretoria. Este Código encontra-se disponível na
página da Companhia (https://www.amstedmaxion.com.br/
governanca-corporativa/codigo-de-etica/) na rede mundial
de computadores.

VERSÃO DATA
EFETIVA

REVISÃO
REVISADO POR

SEÇÃO ALTERAÇÕES

Original - - - -
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TERMO DE RECEBIMENTO E COMPROMISSO

Declaro, para todososns, que recebi umacópia integral doCó-
digo de Conduta da AMSTED-MAXION FUNDIÇÃO E EQUIPA-
MENTOS FERROVIÁRIOS S.A., tomei conhecimento das suas
disposições eme comprometo a cumpri-las integralmente.

Estou ciente de que o reerido Código também está disponível
para consulta na página da Companhia https://www.amsted-
maxion.com.br/governanca-corporativa/codigo-de-etica/ na
redemundial de computadores.

Declaro, por m, que na hipótese de ocorrerem situações em
quenãohaja no reeridoCódigoprevisão expressa ou clara indi-
cação em relação à conduta demim exigida ou esperada, bus-
carei esclarecimento na orma prevista no Código.

Nome:

Cargo:

Departamento:

Unidade:

Local:

Data: ____ /____ /_______.

Assinatura:

D
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r
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u
i
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ta
ca

r
aq

u
i
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